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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o inciso IV do art. 5º da Lei nº 7.827, de 

27 de setembro de 1989, para incluir na área considerada como Semiárido os 

municípios do norte do Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º O inciso IV do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro 

de 1989, alterado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ....................................................................... 

.................................................................................... 

IV – Semiárido, a região natural inserida na área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – Sudene, definida em 

portaria daquela Autarquia, a qual incluirá os municípios do norte do Estado do 

Espírito Santo.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A área que forma o Semiárido brasileiro, definido pela Lei nº 

7.827, de 27 de setembro de 1989, apesar da aparente homogeneidade advinda das 

longas estiagens, apresenta muitas diferenças físicas, climáticas e ambientais, com 

distintos índices pluviométricos e de aridez do solo. Em muitos municípios, o balanço 

hídrico negativo prejudica lavouras tradicionais, porém, em outros, onde se utilizam 

métodos modernos de irrigação, as condições edafoclimáticas afetam menos a 

agropecuária. 

Nesse sentido, entendemos que o conceito de Semiárido 

possa ser ampliado e incluir espaços que, apesar de não apresentarem volume 

pluviométrico extremamente baixo, também são prejudicados pela aridez e pelas 

secas periódicas, além de possuírem características socioeconômicas parecidas 

com as observadas no Nordeste.  
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É o caso do norte do Espírito Santo, cujo clima não é tão árido 

quanto o do sertão nordestino, mas abrange muitos municípios com graves 

problemas relacionados ao esgotamento dos recursos hídricos. Por se localizarem 

em áreas consideradas extensão do Semiárido, em alguns anos, a região sofre com 

secas prolongadas, que prejudicam o setor agropecuário e provocam sérios 

problemas sociais. 

A Lei Complementar nº 125, de 03 de janeiro de 2007, que 

recriou a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – Sudene, incluiu em 

sua área de atuação os municípios capixabas relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de 

julho de 1998, além do Município de Governador Lindemberg. São, portanto, 28 

municípios que já recebem tratamento diferenciado do Governo Federal, tendo em 

vista suas semelhanças climáticas e socioeconômicas com o Nordeste. 

Propomos, no momento, a inclusão do norte do Espírito Santo 

no Semiárido, para que seja possível estender até lá os benefícios adicionais e as 

ações especiais promovidas pelo Governo naquele espaço, estimulando o setor 

produtivo dos municípios capixabas. A repactuação e o alongamento de dívidas de 

crédito rural que beneficiam os produtores do Semiárido serão igualmente 

importantes no Espírito Santo, que também sofre com grandes perdas no setor 

agropecuário nos anos de seca mais severa. 

A inclusão do norte capixaba no Semiárido também será 

fundamental para que a região se beneficie das medidas governamentais de 

combate aos efeitos das estiagens e possa desenvolver ações preventivas para as 

periódicas secas anômalas que resultam invariavelmente em grandes calamidades 

econômicas e sociais.  

Solicitamos, assim, o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2013. 

Deputado DR. JORGE SILVA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, 

o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a 

alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão 

nos termos desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

II - Dos Beneficiários 
 

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:  

I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, 

Roraima, Rondônia, e Tocantins;  

II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos 

Estados de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/7/1999) 
III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;  

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência 

de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida em portaria daquela Autarquia. (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 
 

III - Dos Recursos e Aplicações 
 

Art. 6º Constituem fontes de recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359329&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359329&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548989&seqTexto=64228&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548989&seqTexto=64228&PalavrasDestaque=
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I - 3% (três por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 

proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, entregues pela 

União, na forma do art. 159, inciso I, alínea c da Constituição Federal;  

II - os retornos e resultados de suas aplicações;  

III - o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados, 

calculado com base em indexador oficial;  

IV - contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras origens, 

concedidos por entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;  

V - dotações orçamentárias ou outros recursos previstos em lei.  

Parágrafo único. Nos casos dos recursos previstos no inciso I deste artigo, será 

observada a seguinte distribuição:  

I - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento 

do Norte;  

II - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste; e  

III - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento 

do Centro-Oeste. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 
 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE; estabelece sua composição, natureza jurídica, 

objetivos, áreas de atuação, instrumentos de ação; altera a 

Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.156, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei 

Complementar nº 66, de 12 de junho de 1991; e dá outras 

providências.  

  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO 

 

 

Art. 18. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a viger com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 4º .....................................................................................  
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§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento financiarão empreendimentos de 

infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas não-

dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários 

para a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 5º ............................................................................. ....................................  

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria daquela Autarquia." (NR) 

 

"Art. 7º .....................................................................................  

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério da 

Integração Nacional, às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento e 

aos bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento a soma da 

arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 

sobre produtos industrializados, o valor das liberações efetuadas para cada Fundo, bem 

como a previsão de datas e valores das 3 (três) liberações imediatamente subseqüentes." 

(NR) 

 

"Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo da respectiva superintendência de 

desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste:  

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de financiamento dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento, em consonância com o respectivo plano 

regional de desenvolvimento;  

II - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de financiamento de 

cada Fundo para o exercício seguinte, estabelecendo, entre outros parâmetros, os tetos 

de financiamento por mutuário;  

III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao 

cumprimento das diretrizes estabelecidas e à adequação das atividades de financiamento 

às prioridades regionais;  

IV - encaminhar o programa de financiamento para o exercício seguinte, a que se refere 

o inciso II do caput deste artigo, juntamente com o resultado da apreciação e o parecer 

aprovado pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 

da Constituição Federal, para conhecimento e acompanhamento pelo Congresso 

Nacional. ..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 14-A. Cabe ao Ministério da Integração Nacional estabelecer as diretrizes e 

orientações gerais para as aplicações dos recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de forma a compatibilizar os 

programas de financiamento com as orientações da política macroeconômica, das 

políticas setoriais e da Política Nacional de Desenvolvimento Regional." 

 

"Art. 15. ................................................................................... ............................ 

III - analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, inclusive quanto à viabilidade 

econômica e financeira do empreendimento, mediante exame da correlação 
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custo/benefício, e quanto à capacidade futura de reembolso do financiamento almejado, 

para, com base no resultado dessa análise, enquadrar as propostas nas faixas de 

encargos e deferir créditos;  

...........................................................................................................  

V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos recursos e 

aplicações ao Ministério da Integração Nacional e aos respectivos conselhos 

deliberativos; .......................................................................................  

Parágrafo único. Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de 

que trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 

superintendências regionais de desenvolvimento para análise a proposta dos programas 

de financiamento para o exercício seguinte." (NR) 

 

"Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 

superintendências regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as 

atividades desenvolvidas e os resultados obtidos. 

...........................................................................................................  

§ 5º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações 

contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho 

deliberativo de desenvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, a qual levará 

em consideração o disposto no § 4º deste artigo, à Comissão Mista permanente de que 

trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, para efeito de fiscalização e controle, 

devendo ser apreciado na forma e no prazo do seu regimento interno." (NR) 

 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

 

Art. 19. Os arts. 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Seção II - Do Fundo de Desenvolvimento do 

Nordeste do Capítulo I da Medida Provisória nº 2.156- 5, de 24 de agosto de 2001, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, a 

ser gerido pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE com a finalidade de assegurar recursos para a realização de 

investimentos, em sua área de atuação, em infra-estrutura e serviços 

públicos e em empreendimentos produtivos com grande capacidade 

germinativa de novos negócios e de novas atividades produtivas.  

Parágrafo único. (Revogado):  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.690, DE 15 DE JULHO DE 1998 
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Dispõe sobre a inclusão do Vale do 

Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais e de 

Municípios da região norte do Estado do 

Espírito Santo na área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste-SUDENE.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Para os efeitos da Lei nº 3.692, de 15 de dezembro de 1959, é o Poder 

Executivo autorizado a incluir na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste - SUDENE, os Municípios de Almenara, Araçuaí, Bandeira, Berilo, Cachoeira do 

Pajeú, Capelinha, Caraí, Carbonita, Chapada do Norte, Comercinho, Coronel Murta, Couto 

Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, Divisópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, 

Francisco Badaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, 

Malacacheta, Mata Verde, Medina, Minas Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, 

Palmópolis, Pedra Azul, Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto da Divisa, Santa Maria 

do Salto, Santo Antônio Jacinto, Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, 

Serro, Turmalina, Virgem da Lapa da região do Vale do Jequitinhonha no Estado de Minas 

Gerais; e os Municípios de Baixo Guandu, Colatina, Linhares, Marilândia, Rio Bananal, São 

Domingos do Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio Novo, Águia Branca, São Gabriel da Palha, 

Vila Valério, Jaguaré, Mantenópolis, Barra de São Francisco, Vila Pavão, Água Doce do 

Norte, Nova Venécia, São Mateus, Conceição da Barra, Boa Esperança, Pinheiros, 

Ecoporanga, Ponto Belo, Montanha, Mucurici e Pedro Canário, da região norte do Estado do 

Espírito Santo.  

 

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Paiva  
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